
=PORTARIA Nº 2767=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art. 1º -  NOMEAR, por terem sido aprovadas no Concurso Público 001/2015, homologado em 

04/03/2016, para o cargo de Enfermeiro I, as seguintes candidatas:

38º Lugar: DENISE DOS REIS OLIVEIRA,

39º Lugar: CAMILA DOS SANTOS E SILVA,

40º Lugar: VANESSA CAETANO DA SILVA,

§ 1º A posse das candidatas nomeadas fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos 

no Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para o 

exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL



=PORTARIA Nº 2768=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art.  1º  -  NOMEAR,  por  ter  sido  aprovado  no  Concurso  Público  001/2015,  homologado  em 

04/03/2016, para o cargo de Médico Plantonista Pediatra, o seguinte candidato:

04º Lugar: CARLOS RAFAEL LEMOS TEIXEIRA,

§ 1º A posse do candidato nomeado fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no 

Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para o 

exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL



=PORTARIA Nº 2769=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art. 1º -  NOMEAR, por terem sido aprovadas no Concurso Público 001/2015, homologado em 

04/03/2016, para o cargo de Psicólogo I, as seguintes candidatas:

7º Lugar: ROBERTA COIMBRA GABRIEL DA SILVA,

8º Lugar: GESNER BATISTA MACHADO,

§ 1º A posse das candidatas nomeadas fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos 

no Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para o 

exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL



=PORTARIA Nº 2770=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art. 1º -  NOMEAR, por terem sido aprovados no Concurso Público 001/2015, homologado em 

04/03/2016, para o cargo de Atendente de Unidade de Saúde, os seguintes candidatos:

31º Lugar: ALANA KELLEN PEREIRA OLIVEIRA,

32º Lugar: ADRIANA CRISTINA INEZ,

33º Lugar: SANDRO APARECIDO SILVA,

§ 1º A posse dos candidatos nomeados fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos 

no Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para o 

exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL



=PORTARIA Nº 2771=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

COMUNICA QUE:

Os candidatos abaixo elencados  não se manifestaram para assumir  ou desistir  do cargo.  Sendo 

assim tornou-se sem efeito o ato de sua nomeação, conforme dispõe o artigo 16, nos parágrafos 1º e 

6º, da Seção IV da Lei Complementar nº 41 de 21/11/2012:

- MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

29º Lugar: NATALINA DAS GRAÇAS BARBOSA,

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL



=PORTARIA Nº 2772=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art.  1º  -  NOMEAR,  por  ter  sido  aprovada  no  Concurso  Público  001/2015,  homologado  em 

04/03/2016, para o cargo de Monitor de Educação Infantil, a seguinte candidata:

34º Lugar: FERNANDA CRISTINA COSTA,

§ 1º A posse da candidata nomeada fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no 

Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para o 

exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL



=PORTARIA Nº 2773=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art.  1º  -  NOMEAR,  por  ter  sido  aprovado  no  Concurso  Público  001/2015,  homologado  em 

04/03/2016, para o cargo de Motorista II, o seguinte candidato:

8º Lugar: RONDERSON DE CASTRO TUBALDINI,

§ 1º A posse do candidato nomeado fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no 

Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para o 

exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL



=PORTARIA Nº 2774=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art.  1º  -  NOMEAR,  por  ter  sido  aprovada  no  Concurso  Público  001/2015,  homologado  em 

04/03/2016, para o cargo de Agente Administrativo I, a seguinte candidata:

13º Lugar: ELLEN SARA AGUIAR SILVA,

§ 1º A posse da candidata nomeada fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no 

Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para o 

exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL



=PORTARIA Nº 2775=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

COMUNICA QUE:

O candidato abaixo elencado  não preencheu os requisitos exigidos para o provimento do cargo, 

conforme previstos no Edital do Concurso, no item 11.6. Sendo assim tornou-se sem efeito o ato de 

sua  nomeação,  conforme  dispõe  o  artigo  16,  nos  parágrafos  1º  e  6º,  da  Seção  IV  da  Lei 

Complementar nº 41 de 21/11/2012:

- PROFESSOR NÍVEL II – SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – EDUCAÇÃO 

MUSICAL

1º Lugar: MAYCON TALYSON PRADO,

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL



=PORTARIA Nº 2776=

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e artigo 12 da Lei Municipal 

Complementar nº 41/2012;

R E S O L V E:

Art.  1º  -  NOMEAR,  por  ter  sido  aprovada  no  Concurso  Público  001/2015,  homologado  em 

04/03/2016,  para  o  cargo  de Professor  Nível  II  –  Séries  Finais  do  Ensino  Fundamental  – 

Educação Musical, a seguinte candidata:

5º Lugar: MERCIA BARROSO TRINDADE MACHADO,

§ 1º A posse da candidata nomeada fica condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no 

Edital do Concurso, conforme item 11.6, inclusive aprovação em inspeção médica oficial para o 

exercício do cargo.

§ 2º A posse ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste ato, prorrogável 

por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do interessado.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 1º de agosto de 2016.

RÊMOLO ALOÍSE

PREFEITO MUNICIPAL


